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TESTEMUNHAS: 

CPF

CPF

LEI Nº 7.176 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS 
DO TERMINAL ATACADISTA DE CUIABÁ - APETAC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

EMANUEL PINHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.175 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Parágrafo único.

Art. 2º

EMANUEL PINHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.174 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE 
ATENÇÃO AO DIABÉTICO - AMAD.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.173 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O GRÊMIO RECREATIVO E ESPORTIVO 
DOS POLICIAIS DA CAVALARIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º 

EMANUEL PINHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 10.675 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

DECRETA:

Art. 1º

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL–TDI 

ORD. MATRÍCULA NOME
DATA DA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD. MATRÍCULA NOME
DATA DA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO
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LEI Nº 7.176 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS 
DO TERMINAL ATACADISTA DE CUIABÁ - APETAC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

EMANUEL PINHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.175 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Parágrafo único.

Art. 2º

EMANUEL PINHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.174 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE 
ATENÇÃO AO DIABÉTICO - AMAD.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.173 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O GRÊMIO RECREATIVO E ESPORTIVO 
DOS POLICIAIS DA CAVALARIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º 

EMANUEL PINHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 10.675 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

DECRETA:

Art. 1º

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL–TDI 

ORD. MATRÍCULA NOME
DATA DA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD. MATRÍCULA NOME
DATA DA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO
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                       PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      DE      DE            DE 2025 

DISPOE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI N. 6.891, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2022 E AUTORIZA A CONCESSÃO DE 

DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO GRATUITO, DO IMÓVEL 

DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABA-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso I do art. 41, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.    

 Art. 1º Fica autorizada a concessão de direito real de uso, a título gratuito, do imóvel de 

propriedade do Município de Cuiabá, situado na Rua 35, Quadra 175, nº 1.445, bairro Pedra 90, à 

Associação APETAC, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

nº 01.891.353/0001-91, para prestação de serviços à comunidade, em caráter de interesse social. 

 Art. 2º A presente concessão terá vigência de 10 (dez) anos, contados da publicação do 

instrumento de concessão, podendo ser prorrogada automaticamente por igual período, desde que 

a APETAC comprove, até 90 dias antes do término, o cumprimento das metas sociais previstas no 

ato concessório, conforme avaliação da Secretaria Municipal competente. 

Art. 3º A APETAC deverá, durante a vigência, executar atividades de interesse social, 

tais como programas voltados à saúde, educação, cultura ou esporte, apresentar relatórios anuais de 

atividades e permitir fiscalização dos órgãos públicos, bem como manter as instalações em bom 

estado, observando normas de acessibilidade e sustentabilidade. 

 

Art. 4º O direito real de uso cessará automaticamente, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, e o imóvel retornará ao patrimônio municipal, se: 
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       I. a APETAC descumprir as metas sociais; 

       II. houver desvio de finalidade do uso do imóvel; 

       III. houver inadimplência nas obrigações assumidas. 

Art. 5º A concessão deverá ser formalizada por instrumento público, publicado no Diário 

Oficial do Município e no Portal da Transparência, em conformidade com a Lei Complementar 

nº 6.684/2021. 

Art. 6º Não se exige dotação orçamentária específica, posto que a concessão se dá a título 

gratuito e sem impacto financeiro ao Município. 

Art. 7º Fica revogada a totalidade lei nº. 6.891, de 28 de dezembro de 2022 

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 

Palacio Alencastro- Cuiabá-MT, 23 de julho de 2025 

 

 

ABILIO BRUNINI 

Prefeitura Municipal 
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APETAC - ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS
DO TERMINAL ATACADISTA DE CUIABÁ

___________________________________________________________________________

OF nº  0112/2025

Cuiabá, 28 de maio de 2025.

A sua Excelência, o Senhor
Abilio Brunini
Prefeito de Cuiabá/MT

REFERENTE
CESSÃO À APETAC DO IMÓVEL DA PREFEITURA LOCALIZADO À RUA 35, QUADRA 175, N° 
1445, PEDRA 90, CUIABÁ, CEP: 78.099-170.

Senhor Prefeito:

A  APETAC,  além  de  atuar  para  garantir  os  interesses  de  seus 
Associados/Permissionários e buscar melhorias  para funcionamento da CAC – Central  de 
Abastecimento de Cuiabá, a Diretoria da APETAC com ajuda dos Associados/Permissionários, 
cumpre seu papel social e sempre atua para melhorar a vida da população em geral e, como 
exemplo, em que pese as dificuldades, atende mais de 80 (oitenta) instituições cadastradas, 
com fornecimento diário de alimentos.

Na  sede  do  imóvel  da  Prefeitura  de  Cuiabá,  já  funcionou  a  ACD  –  Associação 
Coxipoense dos Deficientes localizada no bairro Pedra 90.

Há mais de 6 (seis) anos, a Baixinha Giraldelli (então Presidente da APETAC),  com 
ajuda de empresários e de voluntários,  produzia no passado e oferecia mais de 1000 (mil) 
litros de sopão.

Hoje,  com  apoio  da  APETAC  e  da  Vereadora  Baixinha  Giraldelli  é  ministrado 
semanalmente aulas de Taekwondo, de alfabetização para idosos, de dança siriri e cururu 
e de ginastica e, ainda utiliza do espaço como sede todas as sextas-feiras para distribuir 
frutas e verduras para mais de 300 (trezentas) famílias carentes da região.

No espaço, existem equipamentos para realização de fisioterapia que estão parados 
há vários anos e poderiam, em convênio com a prefeitura e com o SUS,  ativar  e iniciar 
atendimentos pois a APETAC tem condições de realizar parcerias públicas e privadas visando 
a utilização do espaço fornecer benefícios, até porque, a APETAC é reconhecida por Lei como  
Entidade de Utilidade Pública Municipal e Estadual.

Neste sentido, a Diretoria da APETAC requer a contribuição de Vossa Excelência no 
sentido  ceder  a  área  para  a  APETAC  para  que  possa  ser  oferecido  muitos  serviços  à 
população local.

Certos de podermos contar com a sempre prestimosa atenção de Vossa Excelência 
em regime de urgência, desde já agradecemos

Pedro Vignoli Neto
Presidente - APETAC

___________________________________________________________________________
Av. Pedro Paulo de Faria Júnior, nº 4.100, Distrito Industrial - Cuiabá/MT

CNPJ: 01.891.353/0001-91 - 65 3667 0212 - apetac2017@gmail.com
1
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DESPACHO N.º 1.066/GAB/PAAL/PGM/2025 

PROCESSO (SIGED): 00000.103173/2025; 

SOLICITANTE/INTERESSADO (A): Secretaria Municipal de Governo - SMGov; 

ASSUNTO: Minuta de projeto de lei de concessão de direito real de uso de bem imóvel 
público. 

 

Vistos, etc.. 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Secretaria Municipal Governo - 
SMGov, feito através do Ofício DTAL n.º 2150/2025, onde apresenta minuta de Projeto 
de Lei que autoriza concessão de direito real de uso de bem imóvel municipal e revoga a 
Lei n.º 6.891/2022. 

Nos exatos termos da Lei Complementar n.º 208/2010: 

Art. 24-A Compete à Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e 
Urbanísticos: 

[...] 

II – emitir pareceres jurídicos em todos os processos que envolvam questões 
urbanístico-ambientais (ambientes natural, artificial e cultural) e fundiárias; 

[...] 

VIII - elaborar pareceres que tenham por objeto alienação, arrendamento, 
cessão de uso, concessão, autorização ou permissão de uso relacionados a 
bens imóveis de propriedade do Município; (grifamos) 

​ Por tais razões, encaminho os autos à PAFAU para que exerça as competências 
atribuídas pelo art. 24-A, II e VIII, da Lei Complementar n.º 208/2010, não sem nossos 
cumprimentos e votos de elevada estima e consideração. 

Cuiabá, [data da assinatura eletrônica]. 

 

 

BRENO FELIPE MORAIS DE SANTANA BARROS​
Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos​

Procurador do Município de Cuiabá 

Página 1 de 1 

 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 
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PARECER JURÍDICO Nº 44/PAFAU/PGM/2025 
PROCESSO: SIGED Nº. 103173/2025  
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS DO TERMINAL 
ATACADISTA DE CUIABÁ - APETAC 
ASSUNTO: ANÁLISE E PARECER ACERCA DE PROJETO DE LEI DISPONDO 
SOBRE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PRIVATIVO DE BEM PÚBLICO 
POR PARTICULAR  
 
 

                                              Senhora Procuradora-Chefe: 
 
 
                                              Trata-se de requerimento formulado pelo representante legal da 

Associação dos Permissionários do Terminal Atacadista de Cuiabá – APETAC, 
associação sem fins lucrativos, solicitando uso privativo de um bem imóvel de 
titularidade deste Ente Público situado no bairro Pascoal Ramos, Distrito do Coxipó da 
Ponte, nesta Capital, para oferecimento de serviço de interesse social à população local. 

 
                                              Noticiam os autos: 
 
                                              Cópia da Certidão de Matrícula nº 54.713 que certifica a 

propriedade da área imóvel pela Prefeitura Municipal de Cuiabá afetada a equipamento 
urbano (doc. fls. 28);                                     

 
                                              Documentos de constituição da entidade (docs. fls. 3, 13 a 24, 

29 a 40); 
 
                                              Documentos públicos (fls. 26 a 28); 
                                               
                                              Menção a Lei nº 6.891, de 28 de dezembro de 2022 que dispõe 

sobre a concessão de direito real de uso de bem público municipal ao Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural de Mato Grosso  - SENAR/MT e dá outras providências, pelo 
prazo de 30 (trinta) anos; 

 
                                             Projeto de Lei  que revoga a Lei nº 6.891, de 28 de dezembro de 

2022 e autoriza a concessão de direito real de uso, a título gratuito, de área imóvel de 
titularidade municipal à requerente (doc. fls. 10 a 11);  

 
                                              Cópia da Lei nº 7.176, de 26 de novembro de 2024 que declara 

de Utilidade Pública a Associação de Permissionários do Terminal Atacadista de Cuiabá 
– APETAC (doc. fls. 2). 

 
                                              Ausentes: 
 
                                              Projeto Básico informando como se dará a ocupação do próprio 

municipal, público alvo, metas etc. 
 
                                              Avaliação da área imóvel por servidor habilitado; 
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 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 

 

 
                                             Declaração de Interesse Público; 
 
                                             Minuta dispondo sobre a rescisão do termo de concessão de 

direito real de uso celebrado entre o Município de Cuiabá e o SENAR/MT.   
 
                                              Em síntese é o Relatório, passo a opinar. 
 
                                              O Código Civil classifica como bens públicos os pertencentes às 

pessoas jurídicas de direito público interno,  a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Territórios, os Municípios, as autarquias, inclusive as associações públicas e as demais 
entidades de caráter público, criadas por lei. 

 
                                              O Código Civil de 2002 manteve a mesma classificação de bens 

públicos disposta no código anterior conforme sua destinação: 
 
                                              Art. 99 – São bens públicos:   
 

         I – os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 
ruas e praças; 

 
II – os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 
destinados a serviço ou estabelecimento de administração 
federal, estadual, territorial ou municipal, os de suas autarquias; 
 

         III – os dominicais, que constituem o património das pessoas 
jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou 
real de cada uma dessas entidades.  

 
Nos termos do art. 100, do mesmo diploma: 
 
Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso 
especial são inalienáveis enquanto conservarem a sua 
qualificação, na forma que a lei determinar.  
 

                                     Sobre o tema, Maria Sylvia Zanella Di Pietro ensina:  
 
                                      Estando esses bens afetados, por natureza ou destinação legal, 
a fim de utilidade pública, a entidade a que pertencem não possui a sua livre disposição. 
Para aliená-los, depende de prévia desafetação, ou, nas palavras de José Cretella 
Júnior, “de fato ou manifestação de vontade do Poder Público mediante a qual o bem 
do domínio público é subtraído à dominialidade pública para ser incorporado ao domínio 
privado, do Estado ou do particular. Nos termos do art. 100 do Código Civil, “os bens 
públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto 
conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar”. Por outras palavras, 
para serem alienados, tem que ser previamente desafetados e, posteriormente, 
submetidos às regras do art. 17 da Lei 8.666, de 21.6.93. Os requisitos segundo esse 
artigo, são o interesse público, prévia avaliação, autorização legislativa (para bens 
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imóveis) e licitação, nos casos em que for exigida, como veremos abaixo (Uso Privativo 
de Bem Público por Particular, 2ª edição, Editora Atlas, São Paulo, 2010, pág. 10). 

 
A concessão de direito real de uso se encontra expressamente 

regulamentada pelo Decreto-lei nº 271/67, a teor do seu art. 7º: 
 
Art. 7º - É instituída a concessão de uso, de terrenos públicos ou 
particulares, remunerada ou gratuita, por tempo certo ou 
indeterminado, como direito real resolúvel, para fins específicos 
de regularização fundiária de interesse social, urbanização, 
industrialização, edificação, cultivo de terra, aproveitamento 
sustentável das várzeas, preservação das comunidades 
tradicionais e seus meios se subsistência, ou outras 
modalidades de interesse social em área urbanas. 
 
Tendo em vista que, como ocorre na alienação, doação, na 

concessão de direito real de uso também se faz necessária à previa avaliação, 
autorização legislativa e licitação, na modalidade leilão, conforme disciplina a Lei 
Federal nº 14. 133/2021, nos seguintes termos: 

 
Art. 76 – A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá à seguintes 
normas: 
I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às 
autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e 
dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de: 
a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de 
governo, ressaltado o disposto nas alíneas “f”, “g”, e “h” deste 
inciso; 
c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos 
relacionados  às finalidades precípuas da Administração, desde 
que  a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do 
imóvel que será ofertado pela União, segundo avaliação prévia, 
e ocorra a torna de valores, sempre que for o caso; 
d) investidura; 
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração 
Pública de qualquer esfera de governo; 
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão 
de direito real de uso, locação e permissão de uso de bens 
imóveis residencial construídos, destinados ou efetivamente 
usados em programas de habitação ou de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou 
entidade da Administração Pública; 
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g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão 
de direito real de uso, locação e permissão de uso de bens 
imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 m2 
(duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a 
programas de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;  
h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuito ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde 
incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da 
Lei nº 11. 952, de 25 de junho de 2009, para fins de 
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 
i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6. 
383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e 
deliberação dos órgãos da Administração Pública competentes; 
j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata 
a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 
 
Como outros institutos, na concessão de direito real de uso 

igualmente é necessária prévia autorização legislativa alicerçada no interesse público e 
procedimento licitatório, sendo dispensada a licitação em casos excepcionais e 
devidamente justificados 

 
Nesse sentido posicionamento do Tribunal de Justiça do Paraná: 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE NULIDADE DE 
ATO ADMINISTRATIVO CUMULADA COM RESSARCIMENTO 
AO ERÁRIO. PRETENSÕES RELATIVAS AO NÃO 
CONHECIMENTO DE NULIDADE PELO EX-PREFEITO, 
AUSÊNCIA DE OFERICIMENTO DE TAC E INDENIZAÇÃO 
DAS BENFEITORIAS NÃO CONHECIDAS. INOVAÇÃO 
RECURSAL. CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 
BENS PÚBLICOS REALIZADA DE FORMA ILEGAL. 
INEXISTÊNCIA DE LICITAÇÃO. DESVIO DE FINALIDADE. 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA TERCEIROS. 
RESPONSABLIDADE CONFIGURADA. [...} Ou seja, em que 
pese houvesse autorização legislativa, a Concessão de Direito 
Real de Uso não foi precedida de licitação, ofendendo aos 
princípios da legalidade e isonomia, já que a pessoa jurídica 
administrada por Claudir Clayton Cremonez foi beneficiada em 
detrimento do interesse público consubstanciado na defesa do 
patrimônio e transparência na gerencia administrativa (AC  
0000814-09.2016.8.16.0138, Relª. Juíza de Direito Substituta 
em Segundo Grau Cristiane Santos Leite, Quarta Câmara Cível 
do TJPR, j. em 20.03.2020). 
 

   INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
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TAMANDARÉ. LEIS MUNICIPAIS Nº 209/93 E 1.472/09. 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, COMO OPÇÃO DE 
COMPRA, A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM 
PROCESSO LICITATÓRIO {...} VIOLAÇÃO AO ART. 37, 
INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO SEM PRÉVIO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONCÕMICO DO MUNICÍPIO QUE 
NÃO AUTORIZA A DISPENSA DE LICITAÇÃO QUE GARANTA 
ISONOMIA E IMPESSOALIDADE NA CONTRATAÇÃO COM O 
PODER PÚBLICO. PRECEDENTES. (...). Os artigos 1º e 2º da 
Lei Municipal nº 1.472/09 conferem a determinada pessoa 
jurídica de direito privado o direito real de uso, com opção de 
compra, de uma área de terra de 12. 939, 14 m2, de propriedade 
do Município de Almirante Tamandaré. A Constituição Federal 
estabelece no artigo 37, inciso XXI, da Constituição do Estado 
do Paraná, que (“...”) Regra de igual teor está prevista também 
no artigo 27, inciso XX, da Constituição do Estado do Paraná. 
Sabe-se que o procedimento licitatório é o instrumento pelo qual 
o Estado substancializa os princípios da isonomia e da 
impessoalidade nas contratações com a Administração Pública, 
afiançando, pela escolha da proposta mais vantajosa, a 
consecução do interesse público (...) Conquanto a finalidade da 
lei seja o fomento à atividade econômica municipal, não se pode 
perder de vista a obrigatoriedade de prévia licitação para a 
realização de contratos com administração pública, sob pena de 
transformação da máquina pública em instrumento para o 
patrocínio de interesses particulares. Assim, não pode o 
legislador  municipal, ao arrepio das diretrizes constitucionais, 
transferir ao particular a posse de um bem público com a opção 
de compra. {...} Dessa maneira, tendo em vista que os 
dispositivos da lei municipal em questão, conferem a um 
particular, sem a observância do necessário procedimento 
licitatório, direito sobre imóvel de propriedade municipal, é de 
rigor a declaração de inconstitucionalidade (DC 1.747. 462-5, 
Relª. Desª. Sonia Regina de Castro, Órgão Especial do TJPR, j, 
em 15. 04.2019) 
 
Do Regramento no Município de Cuiabá acerca da 

disponibilidade de seus bens públicos, a teor do disposto na sua Lei Orgânica Municipal, 
art. 78 c/c art. 79: 

 
Art. 78. A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas: 
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I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência, dispensada esta nos casos de: 
(...) 
§ 1º O Município, no que que se refere à venda ou doação de 
seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso 
ou título definitivo, mediante prévia autorização legislativa e 
concorrência. 
(...). 
 
Art. 79. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito 
mediante concessão, permissão ou autorização, se o interesse 
público o justificar.  
 
§ 1º A concessão administrativa dos bens públicos de uso 
especial e dominial far-se-á mediante contrato precedido de 
autorização legislativa e concorrência, dispensada esta, por lei, 
quando o uso se destinar a concessionária de serviço público e 
entidades assistenciais, ou quando houver interesse público 
relevante, devidamente justificado. 
 

  Requer-se nos autos a disponibilidade de uma área imóvel 
pública pertencente a este Município afetada a equipamento urbano (conforme certidão 
de matrícula acostada aos autos) para uso privativo da entidade requerente no interesse 
da comunidade local (desenvolvimento de projetos sociais).  

 
  Sendo a área requerida classificada como equipamento urbano 

trago disposições do Decreto Municipal nº 5.911, de 03 de dezembro de 2015 que trata 
da sua regularização mediante instrumento formal de outorga da permissão de uso: 

 
Art. 2º (...) 
 
II - Equipamento Comunitário: área de domínio público destinada 
a instalação de serviços públicos de educação, cultura, saúde e 
lazer, entre outros de obrigação legal do Poder público.  
 
Art. 3° As áreas públicas de equipamentos comunitários poderão 
ser cedidas de modo gratuito, às associações sem fins lucrativos 
que tenham por objeto a promoção do bem-estar comunitário e 
do interesse público, observando-se entre outros, as seguintes 
diretrizes:  
 
I – Utilização do imóvel por intermédio de instrumento formal de 
permissão de uso, de caráter precário, cujo teor deverá atender 
as diretrizes legais vigentes e a estabelecida neste Decreto e 
cujas cláusulas deverão contemplar, no mínimo, o teor deste 
Decreto. 
Referido decreto teve o inciso II de seu art. 3º alterado pelo 

Decreto nº 6.404, de 09 de novembro de 2017, nesse sentido:  somente poderão 
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habilitar como permissionários as Associações de Bairros ou de Moradores ou 
entidades afins sem fins lucrativos, tais como associações de Clube de Mães, 
devidamente constituídas de fato ou de direito, cuja finalidade e objeto estatutário seja 
compatível com a finalidade dos Centros Comunitários. 

 
Referente a essa especificidade área, área de equipamento 

público comunitário, a Lei Complementar nº 389, de 03 de novembro de 2015 estipula 
percentual mínimo para ela em todo loteamento implantado na cidade de Cuiabá, 
vejamos: 

 
Art. 108 Da área total, objeto de loteamento, desde que 
considerada somente uma matrícula para aprovação, pelo 
menos 35 % (trinta e cinco por cento) serão destinadas às 
seguintes áreas públicas:   
 
I – mínimo de 5% (cinco por cento) da área total destinados a 
equipamentos públicos comunitários. 
 
Como também não se pode descurar as disposições contidas na 

Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conforme seu art. 22: 
 
Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a 
integrar o domínio do Município as vias e praças, os espaços 
livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros 
equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 
descritivo. 
 

                                   Áreas de equipamento urbano comunitário são as áreas 
destinadas a equipamentos de saúde, educação, cultura, esporte, segurança, de 
obrigação legal do Poder Público, que são os postos de saúde, escolas, creches, 
bibliotecas, equipamentos esportivos e de segurança, ou seja, usos preferenciais para 
as áreas públicas com essa classificação, e num segundo momento podem ter seu 
uso permitido às entidades sem fins lucrativos constituídas de direito, cuja finalidade e 
objeto estatutários sejam compatíveis com a finalidade dos Centros Comunitários. 

 
Razão pela qual esta Procuradoria Especializada orienta para 

que a concessão de direito real de uso seja precedida de avaliação prévia, licitação na 
modalidade leilão e autorização legislativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
Excepcionalmente será cabível a dispensa de licitação, desde que justificado o interesse 
público.  

 
                                              É o parecer, S.M.J. 
 
                                              Cuiabá-MT, 06 de agosto de 2025. 
 
                                              Lúcia Valderez C. Pestre Vidal da Fonseca 
                                              Procuradora do Poder Executivo Municipal 
                                                                   OAB-MT 3.618-B 
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PARECER JURÍDICO N.º 521/PAAL/PGM/B/2025 

PROCESSO (SIGED): 00000.0.103173/2025. 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Governo - SMGov. 

ASSUNTO: Projeto de Lei que autoriza a concessão de direito real de uso de bem imóvel 
municipal. 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO 
LEGISLATIVO. REDAÇÃO LEGISLATIVA. LEI 
COMPLEMENTAR N.º 176/2008. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. 
ART. 30, I DA CONSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO COM RESSALVAS E SUGESTÕES DE 
ALTERAÇÃO. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado no âmbito da Secretaria Municipal de 
Governo - SMGov e encaminhado à Procuradoria Geral do Município de Cuiabá através do 
“OF DTAL Nº 2150 /2025” (sic), instrumento de lavra do senhor Danilo Gaiva Magalhaes 
dos Santos, na qualidade de Diretor Técnico de Assuntos Legislativo (sic) (p. 4). 

Serve-se do instrumento o agente público para encaminhar minuta de projeto de lei (p. 
10 a 11) assim ementado: 

DISPOE  SOBRE  A  REVOGAÇÃO  DA  LEI  N.  6.891,  DE  28  DE  
DEZEMBRO DE 2022 E AUTORIZA A CONCESSÃO DE  DIREITO REAL 
DE USO, A TÍTULO GRATUITO, DO IMÓVEL  DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (sic) 

​ Os autos foram encaminhados à Procuradoria de Assuntos Administrativos e 
Legislativos (PAAL) aos 4 de agosto de 2025 e distribuídos a este Procurador na mesma data. 

​ Em análise perfunctória verifiquei tratar-se de matéria de fundo de competência da 
Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos - PAFAU, nos termos 
do art. 24-A, VIII, da Lei Complementar n.º 208/2010, tendo por tal motivo à especializada 
remetido os autos através do Despacho n.º 1.066/GAB/PAAL/PGM/2025, de 5 de agosto de 
2025, permissivo do art. 4º, III e V da Instrução Normativa SAD Nº 02/2020, aprovada pelo 
Decreto n.º 7.803, de 21 de fevereiro de 2020. 

​ Os autos foram devolvidos à PAAL e a este Procurador acompanhados do Parecer 
Jurídico n.º 44/PAFAU/PGM/2025, de lavra da Procuradora a senhora Lúcia Valderez 
Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca, do qual destacamos o seguinte: 

Ausentes: Projeto Básico informando como se dará a ocupação do próprio  
municipal (sic), público alvo, metas etc. Avaliação da área imóvel por servidor 
habilitado; Declaração de Interesse Público; Minuta  dispondo  sobre  a  rescisão  do  
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termo  de  concessão  de  direito real de uso celebrado entre o Município de Cuiabá e 
o SENAR/MT. 

[...] 

Áreas de equipamento urbano comunitário são as áreas  destinadas  a  equipamentos  
de  saúde,  educação,  cultura,  esporte,  segurança,  de  obrigação  legal  do  Poder  
Público,  que  são  os  postos  de  saúde,  escolas,  creches,  bibliotecas, 
equipamentos esportivos e de segurança, ou seja, usos preferenciais para  as  áreas  
públicas  com essa  classificação,  e  num  segundo  momento  podem  ter  seu  uso 
permitido às entidades sem fins lucrativos constituídas de direito, cuja finalidade e  
objeto estatutários sejam compatíveis com a finalidade dos Centros Comunitários. 

Razão  pela  qual  esta  Procuradoria  Especializada  orienta  para que a concessão de 
direito real de uso seja precedida de avaliação prévia, licitação na modalidade leilão 
e autorização legislativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  Excepcionalmente será 
cabível a dispensa de licitação, desde que justificado o interesse público. 

​ Tendo em vista a divisão legal de atribuições funcionais realizadas pela Lei 
Complementar n.º 208/2010, art. 22, V e VI, a este Procurador incumbe tão somente à análise 
quanto à legalidade e constitucionalidade formal da proposta legislativa, por competir a 
análise meritória à PAFAU, nestes autos exercida na forma relatada. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, destaca-se que a presente análise se limita aos aspectos 
técnico-legislativos do projeto de lei encaminhado, não abrangendo questões relacionadas à 
conveniência ou discricionariedade do ato administrativo/normativo. Tampouco adentraremos 
em aspectos técnico-administrativos relacionados à forma de execução do ato pela autoridade 
ou Secretaria responsável, menos ainda no mérito do direito material de fundo objeto da 
minuta, competência da Procuradoria de Assuntos Fundiários, Urbanísticos e 
Ambientais. 

 

II.1 – Da Competência legislativa e legitimidade de iniciativa 

A Constituição Federal, em seu art. 84, III, confere ao chefe do Poder Executivo a 
competência para iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nela 
estabelecidos. 

Neste sentido, vê-se que a minuta está também amparada no disposto no art. 41, VI da 
Lei Orgânica do Município de Cuiabá, in verbis: 

Art. 41 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I – a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica 
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Portanto, o ato legislativo tem como objetivo a alteração de matéria que é de 
competência/atribuição do Poder Executivo, em conformidade com as disposições 
constitucionais e legais. 

No caso concreto, trata-se disposição do patrimônio público, atribuição típica do 
Executivo Municipal que não invade a esfera de competência da Câmara Municipal e nem de 
outros Poderes ou entes da Federação. 

O ato normativo analisado, portanto, não apresenta vícios formais de iniciativa. 

Também se verifica a higidez da proposta sob o viés da competência legislativa 
municipal, na forma do art. 30, I, da Constituição, vez que dispor sobre seu próprio 
patrimônio é matéria de manifesto interesse local. 

 

II.2 - Implementação por Lei Complementar. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 
Inadequação 

​ Estabeleceu em sede de controle concentrado de constitucionalidade o Supremo 
Tribunal Federal, e, portanto, a produzir efeitos vinculantes para a Administração 
Pública, nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição, que o ordenamento 
infraconstitucional não pode exigir Lei Complementar onde não o faz a Constituição da 
República, sobre forma de torná-lo mais rígido que a própria Carta Magna, especialmente em 
matérias onde quis o constituinte maior suscetibilidade ao dinamismo político, evitando-se 
restrição indevida do arranjo democrático-representativo: 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
CONSTITUCIONAL. ARTIGO 57, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, V, VII E VIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. HIPÓTESES DE 
RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR NÃO CONTIDAS NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO, À SEPARAÇÃO DE 
PODERES E À SIMETRIA. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O 
PEDIDO. 1. A lei complementar, conquanto não goze, no ordenamento jurídico 
nacional, de posição hierárquica superior àquela ocupada pela lei ordinária, 
pressupõe a adoção de processo legislativo qualificado, cujo quórum para a 
aprovação demanda maioria absoluta, ex vi do artigo 69 da CRFB. 2. A criação de 
reserva de lei complementar, com o fito de mitigar a influência das maiorias 
parlamentares circunstanciais no processo legislativo referente a determinadas 
matérias, decorre de juízo de ponderação específico realizado pelo texto 
constitucional, fruto do sopesamento entre o princípio democrático, de um lado, e a 
previsibilidade e confiabilidade necessárias à adequada normatização de questões de 
especial relevância econômica, social ou política, de outro. 3. A aprovação de leis 
complementares depende de mobilização parlamentar mais intensa para a criação de 
maiorias consolidadas no âmbito do Poder Legislativo, bem como do dispêndio de 
capital político e institucional que propicie tal articulação, processo esse que nem 
sempre será factível ou mesmo desejável para a atividade legislativa ordinária, 
diante da realidade que marca a sociedade brasileira – plural e dinâmica por 
excelência – e da necessidade de tutela das minorias, que nem sempre contam com 
representação política expressiva. 4. A ampliação da reserva de lei complementar, 
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para além daquelas hipóteses demandadas no texto constitucional, portanto, 
restringe indevidamente o arranjo democrático-representativo desenhado pela 
Constituição Federal, ao permitir que Legislador estadual crie, por meio do exercício 
do seu poder constituinte decorrente, óbices procedimentais – como é o quórum 
qualificado – para a discussão de matérias estranhas ao seu interesse ou cujo 
processo legislativo, pelo seu objeto, deva ser mais célere ou responsivo aos ânimos 
populares. 5. In casu, são inconstitucionais os dispositivos ora impugnados, que 
demandam edição de lei complementar para o tratamento (i) do regime jurídico 
único dos servidores estaduais e diretrizes para a elaboração de planos de carreira; 
(ii) da organização da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar e do regime 
jurídico de seus servidores; (iii) da organização do sistema estadual de educação; e 
(iv) do plebiscito e do referendo – matérias para as quais a Constituição Federal não 
demandou tal espécie normativa. Precedente: ADI 2872, Relator Min. EROS 
GRAU, Redator p/ Acórdão Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, 
julgado em 1º/8/2011, Dje 5/9/2011. 6. Ação direta conhecida e julgado procedente 
o pedido, para declarar inconstitucional o artigo 57, parágrafo único, IV, V, VII e 
VIII, da Constituição do Estado de Santa Catarina. (ADI 5003, Relator(a): LUIZ 
FUX, Tribunal Pleno, julgado em 05-12-2019, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-284  DIVULG 18-12-2019  PUBLIC 19-12-2019, grifos nossos) 

​ Assim, a implementação da proposta pela via de Lei Complementar não se adequa às 
reservas constitucionais da espécie, exigindo sua formulação pela via da lei ordinária, 
assim é que, para o Supremo, o emprego de lei complementar além das hipóteses de 
reserva constitucional resulta em lei apenas formalmente complementar, mas 
materialmente ordinária, nos termos do que decidido na Ação Declaratória de 
Constitucionalidade n.º 1. 

 

II.3 – Dos aspectos técnicos-legislativos formais da minuta encaminhada.  

Quanto aos aspectos formais legislativos e da técnica legislativa, diante do Projeto de 
Lei encaminhado, a par das alterações sugeridas, desde que incorporadas, observa-se a 
sua conformidade com as normas técnicas-legislativas estabelecidas na Lei Complementar 
municipal n.º 176/2008, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis do Município de Cuiabá e, subsidiariamente, aplica-se o que disposto na 
Lei Complementar n.º 95/1998, que regulamenta do parágrafo único do art. 59 da 
Constituição da República. 

A proposta respeita os requisitos técnicos estabelecidos pela legislação municipal e 
nacional, especialmente no que se refere à clareza redacional e à estrutura formal da norma, 
desde que implementadas as alterações estruturais, redacionais, organizacionais e 
ortográficas sugeridas na minuta que vai anexa a este parecer, como se parte integrante dele 
fosse. 

A minuta do Projeto de Lei, incorporadas tais alterações, está redigida de forma 
objetiva, atendendo ao disposto no artigo 4º, §1º, inciso II, da Lei Complementar n.º 
176/2008, além de seguir o modelo de numeração dos artigos e incisos, garantindo coesão 
normativa. 
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Ademais, a terminologia empregada na redação do Projeto é clara e objetiva, 
conforme preconiza o artigo 8º da referida Lei Complementar, o que evita ambiguidades e 
redundâncias. 

Dessa forma, parece-nos estar o Projeto de Lei em conformidade com os aspectos 
jurídicos aplicáveis, atendendo aos requisitos da Lei Complementar Municipal n.º 176/08, que 
regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, assim como à Lei 
Complementar nacional n.º 95/98. 

 

III – CONCLUSÃO 

Pelo exposto, considerando exclusivamente os aspectos formais e de 
técnica-legislativa, conclui-se que o Projeto de Lei enviado, implementadas as sugestões 
apontadas, compreende os requisitos necessários, de forma que não há, neste aspecto, 
impedimento para seu prosseguimento e aprovação, tendo em vista que o tema se insere nas 
atribuições e competências do Chefe do Poder Executivo, desde que incorporadas as 
alterações empregadas à minuta, que vai anexa como se parte integrantes deste Parecer 
fosse. 

Quanto aos aspectos materiais da legalidade, remetemo-nos ao que lançado pela 
Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos - PAFAU nos autos 
através do Parecer Jurídico n.º 44/PAFAU/PGM/2025, de lavra da Procuradora a senhora 
Lúcia Valderez Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca, notadamente quanto à ausência 
elementos essenciais à demonstração de viabilidade. 

É como nos parece, respeitados os juízos diversos. 

Cuiabá, [data da assinatura eletrônica]. 

 

 

[assinado eletronicamente]​
BRENO FELIPE MORAIS DE SANTANA BARROS​
Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos​

Procurador do Município de Cuiabá  
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PROJETO DE LEI N.º DE ____ DE ________ DE 2025 

Revoga a Lei n.º 6.891, de 28 de dezembro de 2022, e autoriza a concessão de 
direito real de uso, a título gratuito, do imóvel de propriedade do Município de 
Cuiabá e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cuiabá faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de direito real de uso, a título gratuito, do imóvel de 
propriedade do Município de Cuiabá, situado na Rua 35, Quadra 175, n.º 1.445, bairro Pedra 
90, à Associação APETAC, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ n.º 01.891.353/0001-91, para prestação de serviços à comunidade, em 
caráter de interesse social. 

Art. 2º A presente concessão terá vigência de 10 (dez) anos, contados da publicação do 
instrumento de concessão, podendo ser prorrogada automaticamente por igual período, desde 
que a APETAC comprove, até 90 dias antes do término, o cumprimento das metas sociais 
previstas no ato concessório, conforme avaliação da Secretaria Municipal competente. 

Art. 3º A APETAC deverá, durante a vigência, executar atividades de interesse social, tais 
como programas voltados à saúde, educação, cultura ou esporte, apresentar relatórios anuais 
de atividades e permitir fiscalização dos órgãos públicos, bem como manter as instalações em 
bom estado, observando normas de acessibilidade e sustentabilidade. 

Art. 4º O direito real de uso cessará automaticamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, e o imóvel retornará ao patrimônio municipal, se:  

I -  a APETAC descumprir as metas sociais; 

II - houver desvio de finalidade do uso do imóvel; e 

III - houver inadimplência nas obrigações assumidas. 

Art. 5º A concessão deverá ser formalizada por instrumento público, publicado na Gazeta 
Municipal e no Portal da Transparência. 

Art. 6º Não se exige dotação orçamentária específica, posto que a concessão se dá a título 
gratuito e sem impacto financeiro ao Município. 

Art. 7º Fica revogada a Lei n.º 6.891, de 28 de dezembro de 2022. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, Cuiabá, ___ de ______ de 2025. 

 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER​
Prefeito de Cuiabá 
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 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 1148/GAB/PAAL/PGM/H/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SIGED Nº 0.103173/2025 
PARTE INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMGov 
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL 

 
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, o Parecer Jurídico n.º 521/PAAL/PGM/B/2025 de lavra do Procurador 
Municipal Breno Felipe Morais de Santana Barros, que opinou nos seguintes termos: 
 

“[...] Pelo exposto, considerando exclusivamente os aspectos formais e de 
técnica-legislativa, conclui-se que o Projeto de Lei enviado, implementadas as 
sugestões apontadas, compreende os requisitos necessários, de forma que não 
há, neste aspecto, impedimento para seu prosseguimento e aprovação, tendo em 
vista que o tema se insere nas atribuições e competências do Chefe do Poder 
Executivo, desde que incorporadas as alterações empregadas à minuta, que vai 
anexa como se parte integrantes deste Parecer fosse.  

 

Quanto aos aspectos materiais da legalidade, remetemo-nos ao que lançado pela 
Procuradoria de Assuntos Fundiários, Ambientais e Urbanísticos - PAFAU nos 
autos através do Parecer Jurídico n.º 44/PAFAU/PGM/2025, de lavra da 
Procuradora a senhora Lúcia Valderez Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca, 
notadamente quanto à ausência elementos essenciais à demonstração de 
viabilidade” (grifos acrescidos) 

 
Ressalte-se, ainda, nos termos do que ficou consignado no 

parecer jurídico, que eventuais considerações sobre o mérito material da medida, 
assim como as questões relacionadas à conveniência ou discricionariedade do ato 
administrativo/normativo, não competem a esta Procuradoria Especializada, devendo 
ser objeto de apreciação pela autoridade competente e as Procuradorias 
Especializadas competentes, a quem cabe a análise de legalidade material, 
conveniência administrativa e repercussões jurídicas da matéria correlata às 
atribuições legais, nos moldes das dispostos na Lei Complementar Municipal nº 
208/2010 e Lei Complementar municipal nº 555/2025. 

 
Reforce-se, também, que a homologação deste parecer 

não exime os órgãos competentes da responsabilidade pela implementação das 
medidas recomendadas nos pareceres jurídicos, bem como pela edição dos atos 
regulamentares correspondentes para o devido controle de legalidade e a avaliação 
dos impactos administrativos e operacionais decorrentes de sua implementação, de 
modo a assegurar a segurança jurídica, a razoabilidade na transição normativa e a 
observância do interesse público. 

 
Por fim, reiteramos os votos de profunda estima e elevada 

consideração, encaminhando o presente feito à Secretaria Municipal de Governo para 
ciência e adoção das providências cabíveis. 

 

Cuiabá (MT), 15 de agosto de 2025. 
 
 
 

assinado eletronicamente 

HERMANO JOSÉ DE CASTRO LEITE 
Procurador-Chefe de Assuntos Administrativos e Legislativos 

ATO GP Nº 982/2025 
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FLAVIA  

 

 
 
 

 

PROCESSO: 00000.0.103173/2025 

 

INTERESSADO: APETAC – ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS DO TERMINAL 

ATACADISTA DE CUIABÁ 

 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 

BEM PÚBLICO 

 

  

DESPACHO 

 

 

A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

JOSÉ AFONSO BOTURA PORTOCARRERO 

 

   

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Abilio Brunini, segue para 

manifestação técnica da SMUrb, e elaboração da manifestação de interesse público, para assinatura do 

senhor prefeito.  

 

   
   Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

 

              Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2025.  

    

Atenciosamente, 

 

 

ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO 

Secretário Municipal de Governo   
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SMURB

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.103173/2025 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO

Departamento: ASSESSORIA JURÍDICA

Data: 29/08/2025 10:50:23

Destino
Unidade Gestora: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO

Departamento: ASSESSORIA JURÍDICA DO GABINETE

Aos cuidados de: ALDO AUGUSTO DUTRA DE MORAIS JUNIOR

Despacho
Motivo: ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho: segue para análise e providências

ANA PAULA MORELLI DE SALES
SECRETARIO
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SMURB

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
PROCESSO No 00000.0.103173/2025 (VOLUME 1)

Origem
Unidade Gestora: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO

Departamento: ASSESSORIA JURÍDICA

Data: 11/09/2025 13:42:11

Destino
Unidade Gestora: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO

Departamento: ASSESSORIA JURÍDICA DO GABINETE

Aos cuidados de: MARCOS SILVA DE SOUSA

Despacho
Motivo: ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho: Segue para análise e providências

ANA PAULA MORELLI DE SALES
SECRETARIO
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OF GP Nº /2025. 
 
 

Cuiabá, de de      2024. 
 
 
A Sua Excelência a Senhora 

VEREADORA. PAULA CALIL 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

NESTA 

 
Senhora Presidente. 

 
 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos Dignos 

Vereadores a Mensagem nº /2025, com a respectiva Proposta de Lei que 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para a devida análise deste Parlamento 

municipal. 

 
 

Na oportunidade apresentamos os nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER  
Prefeito de Cuiabá 
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MENSAGEM N.º _/2025 

 
 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

Envio para apreciação e aprovação o projeto de lei que “DISPÕE 

SOBRE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A presente proposta tem por objetivo autorizar o Chefe do Poder 

Executivo Municipal a formalizar Concessão de Direito Real de Uso de bem público 

com a Associação dos Permissionários do Terminal Atacadista de Cuiabá – APETAC, 

pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

01.891.353/0001-91, para fins de utilização de área pública para funcionamento de 

sua sede, localizado na Rua 35, no loteamento Pedra 90, no Município de Cuiabá – 

MT. 

A utilização da área pública em questão, visa atender a demanda dos seus 

associados bem como atividades de interesse público, como a doação de alimentos  

que atende a mais de 80 (oitenta) instituições cadastradas, fato comprovando 

através de diversas declarações acostados aos autos, além disso, ministrando aulas 

de taekwondo, alfabetização de idosos, de dança (siriri e cururu) e de ginastica, 

contribuindo assim para o bem estar social e combate a insegurança alimentar, 

promovendo o acesso a alimentos para pessoas em situação de vulnerabilidade 

social e nutricional. 

A Concessão de Direito Real de Uso é o instrumento utilizado para 

formalizar a transferência gratuita da posse de um bem público de uma entidade ou 

órgão público para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 

estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado, tratando-se 

de evidente ato de colaboração entre o Município e a Associação. 

A Lei Orgânica do Município, assim dispõe acerca da matéria: 
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“Art. 4º Ao Município de Cuiabá 
compete: (...) 
e) dispor sobre administração, utilização e alienação de seus 
bens; (...) 
 
Art. 41 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: a iniciativa das 
leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 
(...) 

VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por 
terceiros; (...) 

Art. 79 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito 
mediante concessão, permissão ou autorização, se o interesse público o 
justificar. 

(...)” 
 

Diante do exposto, emerge cristalina a possibilidade do Município de 

Cuiabá, através de iniciativa do Prefeito Municipal, propor a presente proposta de lei 

que trata sobre concessão de Direito Real de Uso de bem público, a teor das 

disposições constantes no ordenamento jurídico municipal, especificadamente na Lei 

Orgânica do Município, bem como a presença de evidente interesse público na 

hipótese. 

 

Sob esses argumentos é que submeto à deliberação de Vossa Excelência 

e seus dignos pares a presente proposta, na expectativa do pleno acolhimento por 

essa Edilidade, guardiã dos mais nobres interesses do povo cuiabano, e aproveito 

da oportunidade para reiterar o meu testemunho de apreço e respeito. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, de de 2025. 
 

 
ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER  

Prefeito de Cuiabá 
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LEI Nº   DE SETEMBRO DE 2025 
 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO DO BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1° Fica o chefe do poder Executivo autorizado a realizar a 
concessão de direito real de uso à Associação dos Permissionários do Terminal 
Atacadista de Cuiabá – APETAC, pessoa jurídica de direito privado devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.891.353/0001-91, de área urbana de 4.338,24m² 
(quatro mil, trezentos e trinta e oito e vinte e quatro) metros quadrados, com 
matrícula nº 54.713, conforme memorial descritivo constante no anexo único da 
presente Lei. 
 

Art. 2º A presente concessão de direito real de uso tem como 
finalidade exclusiva a utilização do imóvel para viabilizar a instalação da sede da 
Associação dos Permissionários do Terminal Atacadista de Cuiabá – APETAC, para 
atender aos objetivos dos seus associados e manter os projetos de cunho social 
realizado pela Associação APETAC, inadmitida sua utilização para finalidade diversa.  

 
Art. 3º A concessão real  de uso ora autorizada se dará pelo prazo 

de 20 (vinte) anos, admitida a prorrogação. 
 

Art. 4º A entidade descrita no artigo 1º da presente Lei poderá 
realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade 
desta concessão de uso, sempre mediante prévia anuência do Município. 
 

§ 1º Os investimentos realizados pela entidade não serão 
indenizados pelo Município, incorporando-se aos bens concedidos. 
 

§ 2º Caberá à entidade todos os ônus e encargos decorrente da 
conservação e manutenção do imóvel concedido. 
 

Art. 5º As demais normas e condições desta concessão de direito 
real de uso serão estabelecidas no respectivo contrato a ser firmado entre as 
partes. 
 

Art. 6º Em obediência as disposições da Lei Orgânica Municipal e 
Lei8.666/93, será formalizado o devido procedimento de dispensa/inexigibilidade de 
licitação pelo Município de Cuiabá. 

 
Art. 7° O Valor da área total de 4.338,24m² (quatro mil, trezentos e 

trinta e oito e vinte e quatro) metros quadrados está avaliada em R$ xx.xxx.xxx, 
(), conforme laudo de avaliação da Prefeitura Municipal de Cuiabá. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de setembro de 2025. 

 
ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER  

Prefeito de Cuiabá 
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ANEXO I 

 
Memorial descritivo de parte de uma área de terra Pública, Matrícula nº54.713, 
Cartório 5º Oficio, da quadra nº169. Situado na Rua 35 do loteamento Pedra 90, 
nesta capital. Proprietário Prefeitura Municipal de Cuiabá. 

 
CAMINHAMENTO 

 
O MP1 está loca lizado no vértice dos lados que fazem divisa com a área de terra 
remanescente da matrícula nº 54.713 quadra nº169 e faz alinhamento com a Rua 
35. Dele seguiu-se uma linha de 76.21m, com azimute de 21º07'23", até atingir o 
MP2A ponto de início de curva. 
 
O MP2A está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua 35 
ponto de início de curva, ÂC 90º00'00", Raio 5.00m, Tangente 5.00m, 
Desenvolvimento 7.85m, Escape 5,37m², até atingir o MP2B. 
 
O MP2B está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Avenida 
do Contorno 02 ponto de termino de curva. Dele seguiu-se uma linha de 48.42m, 
com azimute de 111º07'23", até atingir o MP3. 
 
O MP3 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Avenida 
do Contorno 02 e faz divisa com área de terra desdobrada da matrícula nº 54.713 
quadra nº169. Dele seguiu-se uma linha de 81.2lm, com azimute de 201º07'23", 
até atingir o MP4. 
 
O MP4 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área de terra 
desdobrada da matrícula nº 54.713 quadra nº 169 e faz divisa com a área de terra 
remanescente da matrícula nº 54.713 quadra nº169. Dele seguiu-se uma linha de 
53.42m, com azimute de 291º07'23", até atingir o MP1. 
 

LIMITES 
AO NORTE: Com a Avenida do Contorno 02; 
AO SUL: Com a área de terra remanescente da matrícula nº54.713 quadra nº169; 
AO LESTE: Com a área de terra desdobrada da matrícula nº54.713 quadra 169; 
AO OESTE: Com a Rua 35; 
FORMA: Polígono Retangular. 
ÁREA ENCONTRADA: 4.338,24m2 
ÁREA DE ESCAPE: 5,37m2 
ÁREA DE ESCAPE: 4.332,87m2 
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DESPACHO nº 001/2025/GAB/SMGOV 

 
Processo MVP nº: 00000.0.103173/2025 
INTERESSADO: APETAC - ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS DO TERMINAL 
ATACADISTA DE CUIABÁ 
ASSUNTO: Concessão de direito real de uso de área pública (equipamento urbano 
comunitário). 

 

I – Recebido; 

II – Vistos, etc... 

III – Considerando que a área não foi pleiteada para outros usos e que 
não há projetos para futura utilização da área e instalações para outras finalidades, não 
havendo impedimentos urbanísticos para o uso pleiteado pela interessada; 

IV – Considerando que a interessada já desenvolve atividade de 
interesse público, cuja doação de alimentos atende a mais de 80 (oitenta) instituições 
cadastradas, fato comprovando através de diversas declarações acostados aos autos, 
além disso, ministrando aulas de taekwondo, alfabetização de idosos, de dança (siriri e 
cururu) e de ginastica, contribuindo assim para o bem estar social e combate a 
insegurança alimentar, promovendo o acesso a alimentos para pessoas em situação de 
vulnerabilidade social e nutricional; 

V – Considerando ainda, a necessária regularização da ocupação dos 
imóveis públicos imposta judicialmente ao Município na ação civil pública nº 18070-
13.2010.811.0041; 

VI – Considerando ainda, que a Associação dos Permissionários do 
Terminal Atacadista de Cuiabá – APETAC é considerada pelo Estado de Mato Grosso, 
bem como por esta municipalidade como Utilidade Pública, conforme Lei nº 12.837, de 
11 de abril de 2025 e Lei nº 7.176 de 26 de novembro de 2024;  

VII – Portanto, está Prefeitura Municipal de Cuiabá por meio do 
Prefeito Municipal, entende que a Concessão de Direito Real de uso do imóvel à 
interessada atende aos critérios de conveniência e oportunidade, e não se opõe à 
emissão da Concessão de Direito Real de Uso da área.   

 

Cuiabá- MT, 23 de setembro de 2025. 

 
 
 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER  
Prefeito de Cuiabá 
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 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 

 

PARECER JURÍDICO Nº 61/PAFAU/PGM/2025 
PROCESSO: SIGED Nº. 103173/2025  
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS DO TERMINAL 
ATACADISTA DE CUIABÁ - APETAC 
ASSUNTO: ANÁLISE E PARECER ACERCA DE PROJETO DE LEI DISPONDO 
SOBRE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PRIVATIVO DE BEM PÚBLICO 
POR PARTICULAR  
 
 

                                              Senhora Procuradora-Chefe: 
 
 
                                              Trata-se de retorno de processo a esta Procuradoria 

Especializada, com novos documentos, face ao requerimento formulado pelo 
representante legal da Associação dos Permissionários do Terminal Atacadista de 
Cuiabá – APETAC, associação sem fins lucrativos, solicitando uso privativo de um bem 
imóvel de titularidade deste Ente Público situado no bairro Pascoal Ramos, Distrito do 
Coxipó da Ponte, nesta Capital, para oferecimento de serviço de interesse social à 
população local. 

 
                                              Noticiam os autos: 
 
                                              Cópia da Certidão de Matrícula nº 54.713 que certifica a 

propriedade da área imóvel pela Prefeitura Municipal de Cuiabá afetada a equipamento 
urbano (doc. fls. 28);                                     

 
                                              Documentos de constituição da entidade (docs. fls. 3, 13 a 24, 

29 a 40); 
 
                                              Documentos públicos (fls. 26 a 28); 
 
                                              Despacho Nº 492/2025/CTRAP/SMADES encaminhando 

Levantamento Planimétrico e Memorial Descritivo de parte de uma área de terra pública 
de titularidade deste Ente Público, sob nº de matrícula 54.713 (fls. 58);                                              

                                               
 
                                              Minuta de Projeto de Lei  que revoga a Lei nº 6.891, de 28 de 

dezembro de 2022 e autoriza a concessão de direito real de uso, a título gratuito, de 
área imóvel de titularidade municipal à requerente (doc. fls. 10 a 11);  

 
                                              Cópia da Lei nº 7.176, de 26 de novembro de 2024 que declara 

de Utilidade Pública a Associação de Permissionários do Terminal Atacadista de Cuiabá 
– APETAC (doc. fls. 2); 

 
                                              Ofício Nº 3998/2025/ASS. TÉC./GAB/SMADES encaminhando 

minuta de projeto de lei (fls. 78 );                                                
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                                              Despacho Nº 001/2025/GAB/SMGOV subscrito pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal favorável à concessão de direito real de uso à requerente, ao 
argumento que atende aos critérios de conveniência e oportunidade, nessa justifica 
menciona a necessidade de regularização dos imóveis públicos municipais determinada 
em sede de Ação Civil, sugiro pesquisa quanto ao número da ação civil, com esse 
número: 18070-13 2010 8 11 0041, visto que não a encontrei no sistema PJE (fls. 77). 
Sendo oportuno ressaltar que a análise da Procuradoria Especializada circunscreve a 
questão legal, de juridicidade, não adentrando em critérios de conveniência e 
oportunidade que são próprias do gestor. 

 
                                              Manifestações Jurídicas na esfera da Procuradoria de Assuntos 

Administrativos e Legislativos - PAAL, por meio do Parecer Jurídico Nº 
521/PAAL/PGM/B/2025, e sua homologação, pelo Despacho de Homologação Nº  
1148/GAB/PAAL/PGM/H/2025 favoráveis ao seguimento do trâmite processual, uma 
vez acatadas as sugestões neles propostas (fls. 49 a 540, fls. 55).                                               

 
                                              Ausentes: 
 
                                              Projeto Básico informando como se dará a ocupação do próprio 

municipal, público alvo, metas etc. 
 
                                              Avaliação da área imóvel pública por servidor habilitado (esse 

documento é imprescindível à matéria em análise), a Prefeitura Municipal de Cuiabá 
dispõe desse profissional em seu quadro de agentes públicos; 

 
                                              Justificativa de Dispensa de Licitação à Concessão de Direito 

Real de Uso (documento imprescindível a ser juntado ao processo pela pasta municipal 
responsável por essa política pública), e que não se confunde com a declaração de 
interesse público emitida  pelo Prefeito Municipal que consta dos autos às fls. 77.    

                                              
                                              Em síntese é o Relatório, passo a opinar. 
 
                                              O Código Civil classifica como bens públicos os pertencentes as 

pessoas jurídicas de direito público interno,  a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Territórios, os Municípios, as autarquias, inclusive as associações públicas e as demais 
entidades de caráter público criadas por lei. 

 
                                              O Código Civil de 2002 manteve a mesma classificação de bens 

públicos disposta no código anterior conforme sua destinação: 
 
                                              Art. 99 – São bens públicos:   
 

         I – os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 
ruas e praças; 

 
II – os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 
destinados a serviço ou estabelecimento de administração 
federal, estadual, territorial ou municipal, os de suas autarquias; 
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         III – os dominicais, que constituem o património das pessoas 

jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou 
real de cada uma dessas entidades.  

 
Nos termos do art. 100, do mesmo diploma: 
 
Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso 
especial são inalienáveis enquanto conservarem a sua 
qualificação, na forma que a lei determinar.  
 

                                     Sobre o tema, Maria Sylvia Zanella Di Pietro ensina:  
 
                                      Estando esses bens afetados, por natureza ou destinação legal, 
a fim de utilidade pública, a entidade a que pertencem não possui a sua livre disposição. 
Para aliená-los, depende de prévia desafetação, ou, nas palavras de José Cretella 
Júnior, “de fato ou manifestação de vontade do Poder Público mediante a qual o bem 
do domínio público é subtraído à dominialidade pública para ser incorporado ao domínio 
privado, do Estado ou do particular. Nos termos do art. 100 do Código Civil, “os bens 
públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto 
conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar”. Por outras palavras, 
para serem alienados, tem que ser previamente desafetados e, posteriormente, 
submetidos às regras do art. 17 da Lei 8.666, de 21.6.93. Os requisitos segundo esse 
artigo, são o interesse público, prévia avaliação, autorização legislativa (para bens 
imóveis) e licitação, nos casos em que for exigida, como veremos abaixo (Uso Privativo 
de Bem Público por Particular, 2ª edição, Editora Atlas, São Paulo, 2010, pág. 10). 

 
A concessão de direito real de uso se encontra expressamente 

regulamentada pelo Decreto-lei nº 271/67, a teor do seu art. 7º: 
 
Art. 7º - É instituída a concessão de uso, de terrenos públicos ou 
particulares, remunerada ou gratuita, por tempo certo ou 
indeterminado, como direito real resolúvel, para fins específicos 
de regularização fundiária de interesse social, urbanização, 
industrialização, edificação, cultivo de terra, aproveitamento 
sustentável das várzeas, preservação das comunidades 
tradicionais e seus meios se subsistência, ou outras 
modalidades de interesse social em área urbanas. 
 
Como ocorre com a alienação, doação, permissão de uso, na 

concessão de direito real de uso igualmente surge a necessidade de licitar, subordinada 
à existência de interesse público devidamente justificado (da prévia avaliação do bem 
imóvel por servidor habilitado, da exigência de autorização legislativa), e hipóteses de 
sua dispensa, a teor do disposto nos dispositivos da Federal nº 14.133/2021 abaixo 
transcritos: 

 
Art. 2º Esta Lei aplica-se: 
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I – alienação e concessão de direito real de uso de bens;   
 
 
Art. 76 – A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá à seguintes 
normas: 
 
I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às 
autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e 
dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de: 
 
(...); 
 
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 
residencial construídos, destinados ou efetivamente usados em 
programas de habitação ou de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da 
Administração Pública; 
 
g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 
comerciais de âmbito local, com área de até 250 m2 (duzentos 
e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por 
órgão ou entidade da Administração Pública;  
 
h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuito ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde 
incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da 
Lei nº 11. 952, de 25 de junho de 2009, para fins de 
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 
 
 Ou seja, para que seja possível o uso privativo de bem público 

imóvel por particular surge a necessidade de licitar, a concessão de direito real de uso 
de bem imóvel a ser utilizado com exclusividade por particular (o caso deste processo) 
deve ser precedido de licitação, subordinada à existência de interesse público, da prévia 
avalição e da autorização legislativa, emergindo a dispensa do procedimento licitatório 
em situações excepcionais e devidamente justificados, se impondo como regra a 
licitação e sua dispensa excepcionalmente. 

 
Do Regramento no Município de Cuiabá acerca do seu 

Patrimônio Imobiliário Municipal, da possibilidade de disposição de seus bens imóveis 
à terceiros, a teor do disposto na sua Lei Orgânica Municipal nos dispositivos abaixo 
colacionados: 
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Art. 75. Integram o Patrimônio do Município os bens móveis e  
imóveis, direitos e ações que, por qualquer título, lhe pertençam. 
 
Art. 76. Cabe ao Prefeito a administração do Patrimônio 
Municipal, respeitada a competência da Câmara quanto aos 
bens utilizados em seus serviços.   
 
Art. 78. A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas: 
I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência, dispensada esta nos casos de: 
 
(...) 
 
§ 1º O Município, no que que se refere à venda ou doação de 
seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso 
ou título definitivo, mediante prévia autorização legislativa e 
concorrência. 
 
§ 2º A concorrência poderá ser dispensada por lei quando o uso 
se destinar à concessionária de serviço público, a entidades 
assistenciais ou quando houver relevante interesse público, 
devidamente justificado. 
 
Art. 79. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito 
mediante concessão, permissão ou autorização, se o interesse 
público o justificar.  
 
§ 1º A concessão administrativa dos bens públicos de uso 
especial e dominial far-se-á mediante contrato precedido de 
autorização legislativa e concorrência, dispensada esta, por lei, 
quando o uso se destinar a concessionária de serviço público e 
entidades assistenciais, ou quando houver interesse público 
relevante, devidamente justificado. 
 

  Requer-se nos autos, a disponibilidade de uma área imóvel 
pública pertencente a este Município afetada a equipamento urbano (conforme certifica 
sua matrícula imobiliária acostada aos autos) para uso privativo da entidade requerente 
no interesse da comunidade local (desenvolvimento de projetos sociais).  

 
  Sendo a área requerida classificada como equipamento urbano 

trago disposições do Decreto Municipal nº 5.911, de 03 de dezembro de 2015 que trata 
da sua regularização mediante instrumento formal de outorga da permissão de uso: 

 
Art. 2º (...) 
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II - Equipamento Comunitário: área de domínio público destinada 
a instalação de serviços públicos de educação, cultura, saúde e 
lazer, entre outros de obrigação legal do Poder público.  
 
Art. 3° As áreas públicas de equipamentos comunitários poderão 
ser cedidas de modo gratuito, às associações sem fins lucrativos 
que tenham por objeto a promoção do bem-estar comunitário e 
do interesse público, observando-se entre outros, as seguintes 
diretrizes:  
 

                                   Áreas de equipamento urbano comunitário são as áreas 
destinadas a equipamentos de saúde, educação, cultura, esporte, segurança, de 
obrigação legal do Poder Público, que são os postos de saúde, escolas, creches, 
bibliotecas, equipamentos esportivos e de segurança, ou seja, usos preferenciais para 
as áreas públicas com essa classificação, e num segundo momento podem ter seu 
uso permitido às entidades sem fins lucrativos constituídas de direito, cuja finalidade e 
objeto estatutários sejam compatíveis com a finalidade dos Centros Comunitários. 

 
Razão pela qual e face a todo o informado nos autos, esta 

Procuradoria Especializada opina pela possibilidade de celebração de termo de 
concessão de direito real de uso, por meio de subscrição desse instrumento formal de 
outorga entre as partes, com cláusulas essenciais de direitos e obrigações para ambas, 
na oportunidade, reitero a necessidade de avaliação da área, da juntada aos autos do 
projeto básico com informações acerca da ocupação do espaço público para seu uso 
com exclusividade pela requerente, da justificativa de dispensa de licitação, documentos 
que devem compor esse instrumento (termo de concessão de uso) na condição de 
anexo, de parte integrante do mesmo), como oriento para que na ocasião de sua 
assinatura a entidade deve estar com as certidões e outros documentos em dia. A 
próxima fase do processo  é a elaboração do termo de concessão de direito real de uso. 

 
                                              É o parecer, S.M.J. 
 
                                              Cuiabá-MT, 9 de outubro de 2025. 
 
                                              Lúcia Valderez C. Pestre Vidal da Fonseca 
                                              Procuradora do Poder Executivo Municipal 
                                                                   OAB-MT 3.618-B 
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PROCESSO: SIGED Nº 103173/2025 

INTERESSADO: Associação dos Permissionários do Terminal Atacadista de 

Cuiabá - APETAC 

ASSUNTO: Minuta de projeto de lei de concessão de direito real de uso de bem 

imóvel público 

 

DESPACHO Nº 193/2025/GAB/PAFAU/PGM 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de processo encaminhado a esta Procuradoria Especializada 

pela Secretaria Municipal de Governo – SMGov, contendo minuta de Projeto de 

Lei que visa autorizar a concessão de direito real de uso de bem imóvel 

municipal, bem como revogar a Lei nº 6.891/2022, em atendimento ao 

requerimento formulado pelo representante legal da Associação dos 

Permissionários do Terminal Atacadista de Cuiabá – APETAC. 

Acolho, o Parecer Jurídico nº 61/LVCPVF/PAFAU/PGM/2025, de lavra 

da Procuradora do Município Dra. Lúcia Valderez C. Pestre Vidal da Fonseca, 

pelos seus próprios fundamentos, (fls.79/84), o qual conclui nos seguintes 

termos: 

“[...] Razão  pela  qual  e  face  a  todo  o  informado  nos  autos,  esta Procuradoria 

Especializada opina pela possibilidade de celebração de termo de 

concessão de direito real de uso, por meio de subscrição desse instrumento 

formal de outorga entre as partes, com cláusulas essenciais de direitos e 

obrigações para ambas, na oportunidade, reitero a necessidade de avaliação 

da área, da juntada aos autos do projeto básico com informações acerca 

da ocupação do espaço público para seu uso com exclusividade pela 

requerente, da justificativa de dispensa de licitação, documentos que  devem 

compor  esse  instrumento  (termo  de  concessão  de  uso)  na  condição  de 

anexo,  de  parte  integrante  do  mesmo),  como  oriento  para  que  na  ocasião 

de  sua assinatura  a  entidade  deve  estar  com  as  certidões  e  outros 

documentos  em  dia.  A próxima fase do processo é a elaboração do termo de 

concessão de direito real de uso”. 

 

Sendo assim, encaminhem-se os autos à Secretaria municipal de 

Governo para ciência do parecer jurídico acolhido e adoção das providências 
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administrativas que se fizerem necessárias, em conformidade com as 

orientações nele contidas. 

É o que tinha a manifestar. 

Cuiabá, 13 de outubro de 2025. 

 

                                          (assinado digitalmente) 
 Patrícia Cavalcanti Albuquerque 

 Procuradora-Chefe  

PAFAU/PGM 
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CEP 78010-090 – Cuiabá – Mato Grosso cuiaba.mt.gov.br 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

 

 

 

 

Assunto: 

Avaliação de Imóvel Urbano 

Para Fins de Cessão 

 

Interessado: Associação dos Permissionários do Terminal Atacadista de 
Cuiabá - APETAC. 

 

Proprietário: 

Prefeitura Municipal de Cuiabá 

CNPJ: 03.533.064/0001-46 

 

LOCAL:  

Rua 35, quadra 175, nº 1445, bairro Pedra 90, CEP 78.099-170 

Município de Cuiabá - MT 

 

 

 

 

 

 Setembro de 2025 
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 LAUDO DE AVALIAÇÃO 

IMÓVEL URBANO  

 

I - INTRODUÇÃO 

 

1 – AUTORIA DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Cuiabá 

Secretaria Municipal de Educação 

Diretoria Técnica de Engenharia e Obras - DTEO 

 

2 – OBJETO 

Avaliação de imóvel para fins de cessão. 

 

3 – INSCRIÇÃO CADASTRAL 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Cuiabá 

End.: Rua 35, quadra 175, nº 1445, CEP 78.099-170 

Bairro: Pedra 90 

Matricula do imóvel: 54.713 
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4 – OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Estabelecer parâmetros de valor, com fins de cessão de imóvel.  

 

5 – RESUMO DOS VALORES 

Especificação Valor (R$)  

Vl = Valor do terreno R$ 581.497,69 

Vc = Valor da construção  R$ 956.908,68 

V = Valor final da avaliação R$ 1.538.406,37 

 

II – CARACTERIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

 

1 – NÍVEL DE PRECISÃO 

Em função das características da região, localização do bem avaliado, 

de dados do mercado imobiliário Mato-grossense, optou-se pelo nível de 

avaliação de precisão normal. 

2 – METODOLOGIA 

2.1 – MÉTODO UTILIZADO 

Método direto comparativo.  

 

2.2 – CRITÉRIOS UTILIZADOS 
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Para os imóveis avaliados, foi desenvolvido um critério de cálculo 

específico no sentido de se adaptar o método às características do bem 

avaliado. 

 Os valores coletados permitem a utilização dos seguintes preços 
básicos para o bem avaliado: 

Valor de Mercado, considerando-se localização e geometria: (R$/m²) 

 

Fonte de Dados: (Planta de Valores Genéricos do Município de Cuiabá) 

Padrão de rua 18 (Bairro: 056 – Pedra Noventa) 

Avenida Alberto Santos Dumont, em toda sua extensão. Página 61. 

Valor: 134,04 R$ /m2; 

 

Figura 1 - Mapa de localização do terreno 

 

Fonte (Google Maps) 
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Figura 2 - Características padrão de rua 

 
Fonte (SigCuiabá) 

 

Fonte de Dados: (Sinduscon-MT) – Ref. Setembro/2025 

Padrão CSL (Comercial Salas e Lojas) 

Padrão Normal: R$ 3.067,15 

2.3 – PESQUISA DE VALORES 

A pesquisa de valores foi efetuada de acordo com a natureza da 

avaliação (imóvel urbano), respeitando-se as prescrições do nível de 

precisão selecionado, sua complexidade pela própria natureza do bem 

avaliado, devido sua especificidade e particularidade individual e fator 

geométrico. 

A pesquisa de valores foi desenvolvida junto a instituições diretamente 
ligadas ao mercado imobiliário de Cuiabá. 
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2.4 – DETERMINAÇÃO DO VALOR 

Em função do método direto de avaliação determinado, o valor final 
será a soma do componente terreno, pelo valor de cada componente do 
imóvel avaliado. 

Assim temos: 

Fórmula: 

V = Vi, Onde: 

V = Valor final da avaliação; 

Vt = Valor do terreno; 

Vc = Valor da construção; 

Vb = Valor das benfeitorias; 

At = Área do terreno; 

Ac = Área construída do imóvel; 

Vl = Valor da locação. 

 

2.4.1 - Valor do terreno (Vt):  

Levantamento planimétrico feito pelo solicitante, responsável técnico 

Flávio de Carvalho Ramalho. Técnico em Agrimensura, CFT 66800676187 

At = 4.338,24 m² 

Vt = 4.338,24 m2 x 134,04 R$ /m2 

Vt = R$ 581.497,69 
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2.4.2 – Valor da construção (Vc) 

Ac = 413,00 m² 

Vc = 312,00 x 3.067,15 R$/m² 

Vc = R$ 956.908,68 

 

III – VISTORIA 
 

1 – CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO 

1.1 – TERRENO  

Classificação: Urbana 

1.2 – LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

Rua: 35, Quadra 175, Nº 1445, CEP: 78.099-170 

Bairro: Pedra 90 

1.3 – CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

O imóvel possui nas proximidades: Imóveis residenciais e comerciais. 

1.4 – MELHORAMENTOS PÚBLICOS EXISTENTES 

 Possui como infraestrutura: Rede de energia elétrica, rede de água, 

asfalto, telefone, coleta de lixo, rede de esgoto e internet. 

1.5 – DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 

Cessão.  
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IV – DETERMINAÇÃO DOS VALORES 

 

1 – VALOR FINAL DA AVALIAÇÃO 

 

Especificação Valor (R$)  

Terreno  R$ 581.497,69 

Construção R$ 956.908,68 

Valor Final (VT) R$1.538.406,37 

 

Importa a presente avaliação em R$ 1.538.406,37 (Um milhão, quinhentos e 
trinta e oito mil, quatrocentos e seis reais e trinta e sete centavos). 

 

 

Cuiabá, 22 de outubro de 2025. 

 

 

Assina a presente avaliação: 

 

 

 

00000.0.103173/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.421569/2025

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 7415EC1F
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310039003500330035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 

Rua Domingos Diogo Ferreira, 292, Bairro Bandeirantes 
CEP 78010-090 – Cuiabá – Mato Grosso cuiaba.mt.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Higor Junior Rodrigues de Oliveira  
TNS Engenharia Civil 

Matrícula Nº 4932453 
CREA N.º MT 53684 
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